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Secretária-Ceral

Junta Comercial do Estado da Bahia lsnst2o2i
Certifico cr Registro sob o nc 9E111264 em 1010912021

Protocolo 217995195 de 0B/09/2021
Nome da empresa BlOtulED COIvIERCIAL HOSPITALAR LTDA NiRE 29205025557
Este Cocitrnento pode ser verificado enr http://regin.juceb.ba.gov.br/ALJTENTICACAODOCUMENI'OS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 308&1843960280 1

L-sta copia foi aurenticada digitalmente e assinada em 1310912021
por Tiana Regila M G Ce Araújo - Secretária-Geral
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liU/\ SAO JOAOZINHO 24

v I, OI-:ALIDADE
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CONSELHO FEDERAL DE FARIUACIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TECNICA

:

Dr " Iy[r:,.rttr Jlfsytürte {Ii .ftintor"
/:1 n.'...'ii lt,,rj [t; ü.í{F 'J},.i

ChavedeSegurança: 1654ABFCF06DB01CBCFBDF996B4B0D60
f nritido enr 0410412025 15'23'47

ES'rA cERTtoÃo oeve sER AFTxADA EM uM LUGAR vrsivel Ao puBlrco
CertiÍicamos que o estabelecimento a que se reÍere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste
Cc;rrselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal no 3.820/60 e ao Título lX da Lei Federal

\7 rto ô.360/76.

Tratando-se de farmácia de quaiguer natureza, certificanros que está regularizada durante os horários
estaLrelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal no 13.021114.

REGIONAL

CRF - BA}1IA

VA LIOAI]E

07t0512025
CAOASTRO NO CRF SOB NO

r r') 1na,

DENoMtNAÇÂo socrAL
COIIERCIAL HOSPITALAI.i LTTJA

rtAzAo i
BION/]ED

Seg: 09:00 as 13:00 e das _:_ as __:_ / TeÍ: 09:00 as 13:00 e das _:-_ as _:_ /
Qua: 09:00 as 13;00 e das _:_ as _:_ / Qui: 09:00 as 13:00 e das _.:_ as _:_ /
Sex: 09:00 as 13:00 e das _:_ as _:_ /

NOÍVIE FANTASIA
BlCrillED COMERCIAL

NAÍI,,,REZA DO ESTABELECIMENTO
D]STRIBUiDORAS DE MEDICAÍ\4ENTOS, INSUIVOS Ê DROGAS

CNPJ
43478904000't 30

,f*=r=
FARMACÊUrrCO (S) DTRETOR/RESPONSAVEL (EtS) TECNTCO (S):

i.:AGNER BRITO DE ALÍMEIDA 02031 I as -_:_ I Qua: 09:00 as 13:00 e das _:_.rs _:_ / Qui: 09:00 as 13:00 e
das _:_ as _:_ I Sex: 09:00 as 13:00 e das __:_ as _ _ /

_:_ as _:_as as
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CONSELHO FEDERAL DE FARN/ACIA
CERTIoÃo DE REGULARIDADE TECNICA

i ti rrrtr clc l)e voluÇàcr

,,\rr t liF

Iu. inscrito(a) neste órgào sob o n"

- . courr-nrrco (lrie a purtir rlcsta ,,1ata rlc tlc:rttil;sl-io _l__l__, deixo de cxerccr a funçtio

ric .__ pelo cstabclccirleirto de llt:zlio st;clal

rceo!lrcndo e ,levolvcrrdo r;sta ('l{I para as provirlôrrcitr:; cabivcis clo tlonselho l{cgionai rlc [iarrláciir

L-oe al Data rla Cornuuicaçâcl Assinatura do i:armacêuti co

f . i'or intiaçiiu a clualquer nonna lc:lativa à atividarlc nrol'issiottal, perderá este clocumcttto seu valor.

ir()rlcrtri(i o (.or,se Iho l{egionai cle Farnrácizr detcnitinat'o stu rccolhintento.

I - A baira cle l{esponsabilidade'l-ccnica 1t{1-) dcverá scr oonrlurcada pelo proÍissional ao Conselho

l(ugitlnal dc Iarrnlicitr e à Vigilância Sanitária correspouderttc.

I . NJa baixl de R.csponsabilidacle'lccnica (ttl') scrir obrig.atiiria a devolução deste docunlento ao

( orrsellro ll"cgional dc Farnrácia.

( )llsu'r'açircs:

i;e e lalo. airrda. qLre dcixo esta rcsprlrrsabilidade pclo seguintc nrotivo

rrio rxr erercicio r,fetivo da profissâo, dcve:

ri
V'cotrunicarao(lortselltr-.Regionaltle[]urnriiqa e às denrais atrkrri.iad,:s cornpelentes â Íecusa enl se submeter à pratica de ativrdade

rlr, proli-;,;iio e da saúde.

{)
rr(l!'l)enliL'r)ler)lcltle d§ retençào ale docutllcntos pei0 cnrprer:ador.

()
.\il. l.l - O larrnacêutrco deve conrunicar l)revianleute ao Corrselho l(cgiolal de Farnrácia, por escrito, o afastamento ternporário das atividades

l)r()li5rionilrs pelas quais detenr resDonsabilidadc técrrica, c;trando nio houvcr outro firrrnscêütico c1ue, legalnrente, o substitua.

-s l" - Na hipótcse dc afaslantenro por nrotivo dc doença, acidcnte pessual, óbito f:rnriliar cu por outro imprevrsivel, que re(luerra avcliaçio pelo
( ort:.cilto l{egional tie Farnrácia. a cornurticaçlio lorrrral e rlocurlentada deverá occrrc[ ern 5 (cinco) diis úteis após o fato.

cr)lrt< ;o DI: 11 ilci\ r,tn;vte,c:Êu.ilc,t
Iil:SOI.UÇ.,\O/CFF N" 5961 1.1



NOTA FISCAL / CONTA DE AGUA gOU ESGOTO
l:mp.esa BaiaIa de Aguas e Saneanlento SiA
CNPJ: 1 3.504.675/000 1-10 lnsc. Est.: 0066557 1

4E Avenida, n0,i20, Centro Administrativo da Bahia (CAB)

Selvilclor. Bahia, Brasil - CEP: 41.745-300

Y20G961 881

L)rtá Ls!-. a' r.,i/ aJt. l4..utuAr.Éi

Taola Esgolo (% do ValÚ &ua)

Ljnidâdês de Consuno - IJC

Consumo / Unidade (ar')

Consunrc Apurado Íro mês (nr')

Êiatc-io Medrção kdividualizada (Êr')

::(,riurrD íàlrúddo (nr')

Corcumo Ca(o Pila (mr) 
.= .

PIS / PASEP

coFrNS (%)

0 ?q 06112t202407t10t2024 05t11t2424

UnH6ds8 dôBt goa raBa com|m TaÍíâ
VslN

Resi(iencrâl N(Ír,ràl 01 4 1 18

OtsS PaÍr, da r.,r; lJry:is.lc (:onsuo,-r ccil:irllirÍ ',iUr: I üe lsrilr.i rrü sile
da Éfirúàsd

0

1

0

0

a

09í7J14
06Í7024
07 t7a!.4

T"ri$Ll :r iruuo(-,1 .'-,1; JJq!i!.:i':.1 \,:iririlí) ril;!t:1:

,í 1,1 I
0.47

2,20
2,ôi

5,34

TOTAL ,(1,1 8

Direitos creditóÍios cedidos em garantia a contrato

82620000000-6 41180047850-4 853C3223122-0 47000200000-3

'.." ATENçÂO: O PAGAMENTO DESTA CONTA NÃO QUrTA DEBTTOS ANTERIORES ""'
:

. Conla impres§â íri 21t1112421

NO'|'A FISCAL / CONTA DE ÂGUA E/OU ÉSGOTO
Eilil,r.sL EaiJna Jc y',!úà.,: Sailerírc,r1ó S/A
CNF.r ril 50í 6/5/0001-1ir r;rsc E§t (j06655/1
.lJ Av(.rtr1;r rf 42ll C.rrxo Aü,'rnislralvo da Bâhia iCAB)
S.rl!i,do 8,,l,rr Brüri I r'Ef' 41 7,15-300

il] ililit il ililililIil iilililililil ililt ilililili ili ]il il il ii ifiiii|i|i| ii1 |iIii i||

MATRíCULA

85393223

It'lêsiAfo Lr,,rlssâo

, 12i2024 ) 0511112024

VertcInento

05i1212024

TOTAL A PAGAR (R$)

41,18

82620000000-6 41 !80047850-4 85393223122-0 47000200000-3

PaOu€m ,'

'ltRa(o2x22 t-PcCs r1 o)2022

41,18

1212024 05t12t2024

43.478.904/000 1 -30

dá

de Conle
para

RU SAO JOAOZINHO, COO24. SAO tUIZ
CAPIM GROSSO - EA - BRASTL - CEP 44.820-C72

RU SAO JOAOZIN|-]O, OOO24,SAC LUIZ
CAPIM GROSSO . BA. BRASIL - CEP 44.820-072

! ,*rro
g

I oszs.os.o r s+.z.o22o.ooooo

I
I

Munlclpb

CAPIM GI.IOSSO

BIOMED COtulEflolAL rlOSPl |ALAR LTDA

6

Nc CdÍrato

4UOy7

Dat8 Emlssao

o511112024

CPT CNPJ



03102t2022 09:21

REPUtsLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

t't,iMERO Or tNSCnrçÃO

43.478.90410001-30
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRTÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10t09t2021

NOI\4E EMPRESARIAL

BIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

TIÍULO DO ESTABELECIIVIENTO (NOME DE FANTASIA)

BIOMED COMERCIAL
I'ORTE

ME

UF

BA

DIGO E DESC DA ATIVIDADE ICA PRINCIPAL

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-rnédico-hospitalar; partes e
peças

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOIúICAS SECUÍ!DARIAS

46.18-4-0í - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamelrtos, cosméticos e produtos de perfumaria
(Dispensada .)

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agelrtes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
(Dispensada .)

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissionale de segurança do trabalho (Dispensada
)

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e rnateriais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de prótêses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Cornércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pcssoal
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos rrão especificados anteriormente
47.71-7-01- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçáo de fórmulas
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.29-2-03 - Aluguel de material médico (Dispensada .)
77.39-0-02 - Aluguel de equ!pamentos cientificos, rnédicos e hospitalares, sem operador

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JLTRIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LCGRADOURO

R SAO JOAOZINHO
NUMERO

24
COIV]PLEMENTO

CEP
,i4.695-000

BAIRROi DIS'1'RITO

SAO LUIZ
IúUNICiPIO

CAPIM GROSSO

ENDEREÇO ELETRONTCO

oRIoNSoLUCOESEMPRESARTAtS@GMAt L.COM
TELEFONE

(74) 9904-1001

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

S UAÇÃo CADASTRAL

AT!VA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10t0912021

r\4orvo or strunçÃo CADASTRAL

SITI.JA ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

t,') A dispensa de alvarás e /rcenças é diretto do empreerrdedor que atende aos requisitos corrslanfes na Resolução CGSIM no 51 , de 11 de
jL!t1ho de 2019, ou da legislação Dropria encaminhaCa ao CGSIM pelos entes federatlyos, não tendo a Receita Federal qualquer
r esponsabiIidade quanto às atividades dlspensadas.

,rr.píovado pela lnstrução fJormativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

i initido no dia 03i0212022 às 09:21:16 (data e hora de Brasília). Página. 1/1

1t1



MINISTERTO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: BIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
C N PJ : 43.47 8.904/000 1 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo unico do art. 11 da Lei no 8,212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gor,.br> ou <http //www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base rra Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às '15:06:13 do dia 'i 1 11112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010512025.
Codigo de controle da certidão: 4Ê.62.6526.1DFA.2D15
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurnento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

StrCRETARIA DA FAZENDA

Ernissão: 09lBl2A25 2l :23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo
Iributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20251 329176

nnzÃo socrAL

BIOVIE D CON,I E RCI AL TTOSPITALAR LTDA

rNscRtÇAo ESTADUAL

t84.927.342

CN PJ

,Í3.478.904/0001-30

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta ceÍtidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de dábitos, inclusive os inscritos na Dívida
Atrva. de compêtência da Procuradoriâ Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/0312025, confoi'me Portaria no 918/99, sendo vátida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida conr a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do tVlinistério da Fazenda.

Página I de I I{e lCertidaoNegati r a. rpt



01i0412025, 19:09 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de ltegularidade
do I-GTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia l:
Endereço:

43.478.9O4l0001-30

BIOÍvIED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

R SAO JOAOZTNHO 24 I SAO LUrZ / CAPrM GROSSO / BA / 44695-000

A Caixa Ecorrôrriica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Çuê, nesta data, a

empresa acinra iderrtificada ericontra-se em situação regular perante o
Fundo oe Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certific;ado não servirá de prova contra cobrança de
cluaisquer debitos refererrtes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrerrtes das obrigações com o FGTS.

Validad ez26 / 03 / 2025 a 24 / 04 / 2025

Certificação Núnrero : ?-02503262t1L567 t542648

Informação obtida em 0L/A4/2025 19:09:01

A utilização deste Certiiicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

iriips ,'i L:cr)sulta-cr[.carxa.gov br/corrsultacrÍ/paEes/constrltaãrnpregador.jsf 1t1
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CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABALHISTAS

NOMC : BICMED COIViBRCiAL HOSP]TALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS )

CNPJ : 43 . 478 .904lOOO1-30
Certidão no : 13897355 /2025
ExpediÇão: o9 / 03 /2025, às 2!:25 : 19
Validade: 05 / 09 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica- se que BIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIÀIS) ,

j.nscrito (a) no CNPJ sob o no 43.478.904/OOOI--30, NÃo coNsra como
inadirnpiente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiti-da com base nos arts. 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Traball:o , dcrescentaCos pelas Leis ns . o 12 .440 /2017 e

L3 .467 /20L-7 , e no Ato CT/ 2022 da CG,.IT, de 2L de j aneiro de 2022 .

Os dados constantes Cesta Certidão são de responsabilidade dos
llr ibuna i s d"o Traba t ho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenL icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / fwww. tst. jus.br)
Cert idão emiL ida gratuitamente .

TNFORTÍAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Naci-onai de Devedores T'rabalhistas const am os dados
necessários à identj.ficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevj.denciários t a honorârios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lít.ulos que, por
dispos ição 1ega1 , cont iver força execuL iva .
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MUNICíPIO OE CAPIM GROSSO
FAZENDA PUBLIGA MI.JNICIPAL

Data lmpressão: 11 10212025

BI OM ED C OIII ERC! AL H O S P IT ALAR LTD A

CGA: 000.005.065/001 -06

CPF/CNPJ: 43.478.904/A0U-30
CNAE: 4664-8/00

RUA SAO JOÃOZINHO,OO24

GIL ENFERMEIRO - UPA24H

sÁo Lutz
44.695-00ü - CAPTM GRCSSO - BÁ

EÍM CUMnRTMENTO AO DESeACHO EXARADO EM PEIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGAO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRRR OíVIOAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REcrslRos oR oívro/\ rrr-rVA TNSCRTTA NESTA RErARTTÇÃo, vrRrFrcou-sE A rNExrsrÊrucra oe
DEBrros RELATrvos A TNSCRTÇAo ACTMA, E nARA coNSTAR, DETERT\írNEr euE FossE rxrRRÍon ESTA
CERI.IoÃo TcCATIVA DE 

-I.RIBUTOS 
IÚUNICIPAIS

OBS:QUAI-QriER RASLIttA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO

V ali 0 acão Web:

( X).):t02500000 I 85000021 1 1?_43

Emissor: VIA WFB

ilrilrIilrIlt ilililtiltll illIIIil IIlil il lllil lli

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000185t2025

Emissão: 2ü4112025

Validade: 2810412025
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Capital social R$ 150.000,00
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Logradoirlo RUA SAO JOAOZINHO
('ol1r plelllcnto

Núnrero 21

Bairro SÀo LUlz
( trP ;t4695000

lVirrrricipi,r CAPIMCROSSO
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
HOSPTTALAR; PARIES E PEÇAS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
MEDICAMF]NTOS. COSMETICOS F] PRODUTOS DE PERFUMARIA; REPRESENTANTES COMERCIAIS E
ACEN'T'ES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITÀLARES;
CoMÉRCIo AfACADIS,IA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO TAIS COMO LUVAS. MASCARAS E ACESSORIOS: COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO A.IACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MAIERI,\IS PARA I 'SO MF,DICU. CIRÚRCICO. HOSPITALAR E DE LABORATORIOS TAIS COMO:

, ES'IETOSCOPIOS. MEDIDORES DE PRESSÃO. BISTURIS. BO1'ICÔES, PINçAS: COMERCIO ATACADISTA DIl( 

't1rclo 
\' )(rar pRóTESES E ARilGos DE oRToÍ,gDIA; coMÉRCIo ATACADtslA DE pRoDUTos oDoNToLóGICos;

CoMÉRCIo ATACADISTA DE PR0DUT0S DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS\7 euíMrcos E pETRoeuÍMrcos'|lAls çoMo oxrGÊNro, ÁLCooL F,TÍLrco, ENZTMA; coMÉRCIo
VAREJISlA DE PRODUTOS FARMACEI.,TICOS, SEM MANIPULAÇAO DE FORMULAS; COMERCIO
VAREJISTA DE PRODU'IOS I'ARI\4ACEUI-ICOS HOMEOPÁ.TICOS; COMÉRCIO VAIlEJISTA DE ARTIGOS
MÉDrcos E oRropEDlcos; croMr:u.clo vAREJIS'Iâ DE ARTIGOS Do vESruÁRlo E ACESSóRros;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODIJTOS INCT,USIVE EXTINTORES DE INCENDIO EXCETO PARA
VFIICULOS: ALUGUliL DE N4A1 L,l(lr\1. MEDICO TAIS COMO CADEIRAS DE RODA. CAMA HOSPI'IAI,ARES.
MULETAS; ALUGUI]L DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR;
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERI'IDÃO ESTADUAL
CoNCoRDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

cERTtOÃO No: 007794648

A autenticidade desta certldão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https:llporlalcertidoes.tjba.ju s.bri#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 16/0412025,
verifrquei NÃO CONSTAR em norne da parte abaixo indicada:

Razão Social: BIOMED COTMERCIAL HOSPITALAR LIDA
CN PJ : 43.47 8.904;iC001 -30
Endereço: R SAO JOAOZINI{O 24 iSAC LUIZ / CA.Plt\4 GROSSO / BA / 44695-00

Esta certidão abrange as açôes ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no polo passivo, para as ações de
falência e polo ativo, para as ações de recuperação judicial / exlrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em case de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus. br.

Os dados inforrnados são de responsabilirJade do solicitante, devendo a
titularidade ser corrferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo ern vista que a base
de dados pesquisada para a ernissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição publica ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Apos este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvado riBA, quar"ta-feira, 1 6 de abril de 2025
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ATESTADO DE CAPACIDADB TÉCNICA

Atestamos pala os deviclos fins de direito, que a empresa Biomecl Comercial
HospitalarLTDA, corn sede na Rua São Joãozinho, n" 24, São Luriz-, CEP
44.695-000, Capim GrossoiBahia, inscrito no CNPJ sob o no

43 .418.904/000 I -30, de tem capacidade e qualificação tecnica para
fornecimento de:

Kit para bacilscopis zLehl neelsen Anticoagulante.
Soro ant i -A mo n o cl on al p aradeterminação clo s grup os s angu ín eo s ABO.
Soro anti-B monoc [onal paradetenninação dos grupos sanguíneos ABO.
Suspensão Antigena estabilizada pararealização da prova V.D.R.L.
Tira reagente para detecção de gravidez.
Oleo para imersão.
Fita de urina paru urinálise.
Gaze, algodão, bandagern, atadura
Tubo de acrílico com gel separador

A referida ernpresajá atuou junto a este instituto, no clecotrer de sua trajet(»ia
como fornecedor apresentou excelente desempenho operacional, tendo a
ffresma cun-rprido fielmente com suas obrigações, por esta razáo afirnramos
que nada consta que a desabone tecnicamente nesta linha de serviço.

Riachão do Jacuípe - BA, 05 de Novembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRH.BA
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Pra5:a .lr-r;tr-luim lI lrcharlr:, 1Iü - Centro - Foneffax: f*75) 389D222U22'11 - CEP 441:145-0úl--l

D;rpela rio Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.t97.1 11/00ü'1 -94
E -nrai!: prdeituradec4ela@mh oo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser verificado no êndereÇo eletrônico
https ://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Progrârnas de Conrputador - Processo n": BR 51 2017 000515-0 - lNPl
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DECRETO MUNICIPAL NO. Oí2, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DrsPÕE SOBRE A HOIIíEÂçAO E

ATRTBUTçOrS OA COrtírSSÃO E AGEHTE

DE COHTR[TAçAO COHFORIt E A LEt H".

í4.í33/2{ E DN OUTRAS PROVTDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO EA EAHIA, n0 uso de suas atriblliçoes que lhE üünfErE

a []rrnstituiÇriü Federal E a LEi Orgânica clo MuniüÍpiD r:lE üapel;r
d n ,À,ltn AIE g rEiE a tr ia ,

CONSIDERANDO a pr-rhliceçãü da Lei FEdErãl nÊ 14 13:li!ü21, rrü

dia t--11 rle atrril cle 2121 , quB trata s0brE n0rmas dE Licitaçües Ê

C o ntr'.rtrrs Ar:lrn in istrativn s;

CONSIDE RANDO qlrE 0 artigo 7.] da Lei Federal nú . 14,133/2lJ!1

dispne quE r:aherá a autoridacle máxima do úrg,ào protnúvEr ã

üÊstâü púr r-:ürrrpetÊncias E ulesignar agentes pÚtrlicos parã r:l

deseÍn penh0 deE f Lrnç Ões essenciais à execuçáo da referir:la lei;

CONSIDERANDO LlLre, nüs termüs do artig0 6o, inci::ü \,/, r-la Lrt
Feder;il no 14.1u3/2ü21, agente público É ü individun qLte, eÍn

virtncle de eleiç:á0, n0meaçã0, rlesignaçá0, contrataçáo úLl

qualqLrEr 0utra fr-rrnra de investiLlura 0u v[nculo, exÊrr]e rnandatú,

cargü, empregú rlu furrção em pEssoa jur[dica integrante ri;r

Adm ini::traçârr Ptjhli ca,

CONSIDE RANDO qLre cúnf orrn E artigo art 80 da Lei Fecleral no

'14 1 tl3i2u21 , ã licitação será conduzirla por agente r:le

corrtrataÇá0, FEs süa clesignada pela autoridade ürlrn petente, etrtre

senv'irlores efetivos EU emprBgados públicos düs quaüros r:la

Adrninistraçáo Púhlica, para tr:mar decisóes, riüürnpanhar L-l

trârrrite da licitaçán, rjar irnpulsn ao procEdimentn licitatoriu E

execr-rtar quirisqLrEr nr-rtras atirrirlades rrEEessárias aD hrrm

.trrrl.rrnerrto rlr:r rertame ate a hr:rnr-rlugaçao,

ffi
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OAPELA T}O AITO AI-EGHE " BAil{IA

Fica instituÍrla, n0 âmhito rla Adrninistraçáo Pútllica

de Ca;-tela rlo Alto Alegre a üomissâo rle Contrataçárr,
pelns sEguintes seruidores, para soh a presidÊncia dn

rECÉhEr, exatninar e julgar rlocumentns relatirros às

E aüs Jrroredlm entos auxiliares:

DECRETA:

Art. 1ü

Irdurriripal

rlOmFr:Sta

p ri rn e irr-r ,

licitaçües

'l . Reila Souza Alm eida, ncupante do Lrargü rle Diretrrra rlrr

Depart;arnerttrr rie LicitaçÓes E Cr:mpras, Decretr: rro. ü11,'2ü25,

vinrul;irla à Srcretaria MLrnir:ipal de Finanças - PRESIDEI,JTF

2 S am uel Feliciano de Souz a, ürrupante do carg0 de ,{t-r:riliar du

Serriir,:us Gerais, llatricula no. 2t10.818, rrinculadn â Secretaria
Municipral de Adm inistraçáo e F lanejamento - tu'lElvlER ü;

3 Ecicleide Silva dos Santos, ncupartte ilo cart:lü Aur.iliar rle
Servir;rls Gerais, rnatrÍcula 200.81ú, vinculada ;r Secretaria

lvluttiripal rle Atlnrirristraçárr e Planejamento - l"íElvlEEú,

4ft.2ú - Desiglrrã a servidora Reila Souza Almeida, Lrrruparrte drr

Iargr] r:le Diretnrir rln Departamentrr Lir::itaçnes E tl,r:rn[]r.-ri,

Decretr-r no tl'l 'l/lú25, vinculada à Secretaria híunicipal de

Fitterrç:ir:: - Ll0ffiü Agente de Contrataçâo para tomar decisÚel,
arümpanhar o trãmlte da licitaçâ0, dar impulso aú prorEdimentrr

licitatr:rio E Executar quaisquer outras ativirlades neressárias aü

born anr-1am entr: do certame ate a hom ologaçá0.

4ft. 3o - Os r-nemt:ros da cnmissâo de contrataçàtr tamhern

atuaráo como equipe cle apoio do agente de contrataçâ0.

§ 'l'r ü agente cle contratação será auxiliado por Equipe de apoirr

e resporrderá inrlividualmente pelos atr:s quE praticar, salvr:r

quarrrlrr inrluzidr: ã Errr:r pelit atuaç.10 da equipe.

§ 2" Ern licitaçar: rllrE envolrra bens ou serviços espEüiais, desde

\e.
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ANO 2025. I3AIIIA , PODER EXECU i"tVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA
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DocrJínento asslnadô digitalmentê confr)r'me MP no 2.200-2 de 241(tBl20O1
que institui a lnÍraêstrutura de üliirves Públicas Brasileira - lCÍLBrasil

14

Praça,luirrluifir lr,lachadn, 17[l- Lrentrr:- Fsneffax: f*75) 3ÊB|}'i2?U?221-- üEP 44ti4Í-ül:lú
Cla;lel;r dr-rÉ,ltr: rr,leltre - Bahia - CNF,J 1 3.t97.'1 11/ü0111-'.14

E -rrrail: p rdeituratlec4r ela@rah oo .conr

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:-44645-000, Fonefax.ros)3690-2222, É.mâilrprefeituradecapela@yahoo.com

Lsre dodmên,o pooe s€r voírrcado no end€rê(p orsr.ônrco Ehrrps,/indáp.oísi,Í/ ::"""- 
--C€dlllllP

sistema cedhdar, -Atualazaçào diáíâ do sistêma - VêÉào: 2025 - Íipo Prograna: Gt-07 - campo de Apti@Éo:Ao.o4 t**,...,",.,"-*" -
Cên[icrdo d. Regislo dê Pograôas de CômputádoÍ - Proc€sso n.: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
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F raça Jo:-rquirn l,,,1arlrrrdo, 1i D - Centro - Funeffax. q*/5) 3$gtt222Zt2221 - CEF 44645-0rlü
Capela rlrrAlto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.89I 1 11/001'11-94

E-nrail: prefeitrrradecilelargmhoo.corn

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo,com

Este documento pode ser verificado no enclereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do srsterna - Versão: 2025 -fipo Prograrna: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Ceftifacado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
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PRHruHURA MUilIITIPAL NE

TAPELA t}Ü AITO ATEGHE " BAHIA

que ohsErvad0s ús requisitos estahelecid0s no art.70 cla Lei no

14133/21, ü agEntE de contrataçá0 p0derá ser substituírlo p0r

rlornissár:r üe rlüntrataçã0 formacla prlr, n0 mínimr:, 3 itrÊEj
mern hrDS, quE rEsponcleráo s0lidariamente p0r toüos os atos

pratirladüs []Ela comissá0, ress alvad0 0 m embr0 que Expressar
p0siçào individual divergente f undam entada e registrada ern ata

lavracia na reunián em que húuver sid0 tomar:la a decisào

4ft. 4o - Guandr: clo pr0[ess0 cle r] ontrataçáo direta IdispErtss,
inexigitrilidaule r:lE lir:itaçáo) n rnEsrnú será rüÍrduzirlo pElú AgEntE

de Crrntrataçâr:.

Art. 5D - Ao Agerrte de Contrataçá0, 0Lr, c0nf0rm e ú casn, à

Comissáo de Cnrrtrataçá0, inEum he a conduÇá0 da f ase eHterna

do proIEsso licitntnrin, inr:luindo 0 recebimento e ü julgarnEnt!

das prüpüttãs, ã lrEüürriação de conrliçoes mais vantalrlsas rrrlm r--i

prirneirr: rlrlolar-lrl, ü Ej{amE de doIurrtEntüs, cabendn-lhes ainda.

I - cr:nr-luzir a seSSãrl púLtlica;

ll - rerreher, EXaminar E dBCidir as impugnaÇües E 0s perlidüs dE

esclarECimentos aü edital e aos anexos, alern de p0dEr rBquisitar
subs Ídios f ormais aDS resp0nsáveis pela elahoraçáo dess es

docum entns;

lll - verif icar a runf ormidade da proposta errr relaçào aüs

requisitos estahelecidns no edital;

lV - rloúrdenar-a sEssâo púhlica e ü envir: de lanÊes, quanrlr-r for n

CASO;

V - verificar e julgar as c0ndiçoes de hahilitação;

Vl - sanEar errrls üu falhas que náo alterem a substância rlas

pr0pnstas, dos rlocurn entos de habilitaçáo e sLra validade JUrÍüira:
Vll - receher, EXãminar e decidir os recursEs e encaminhá-los à

autoridacle c0mpetente quanrlo maÍ.rtiver sua decisáo;

Vlll - indicar 0 vencEd0r dü certamE:

ffi
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lX - adjudirrar rr ohjeto, quando náo hrruver rB[Llrso;

X - ccrnrluzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl- enIamirrhar r] prürrEssú devidarnente instruidú ii autnrirlade
competente e [-rrrrpür ü sua hamolcrgaçâ0.

1o A Comissáo r-1e Contrataçáo conduzirá o Diálogo üornpetitivo,

cabenrln-ltre, n0 Llue rlrluber, as atribuiçoes listadas acirna, sEm

prejuízr-r rle outras tarelas inerentes â essã moüalidade.

§ 2a LlnhErá arr Aglente rle Contrataçáo 0u à Comissau rle

Cr:ntrataçá,:, alern r:iü-i procEclimentos auxiliares a quE se refere ;r

Lei no 14 133, de 1o de ahril de 202'1 , a instruçáo dos proressüs

de cr:ntrataçáo üireta nos termüs do art.72 da titada Lei .

Art.60 - A Comissáo rle Contrataçáo e o Agente de rontrataçál
será assistirla em sEUS trahalhos, qLrandn neEessário, pelo orgán

de assEE 5oram entr-r 1urÍdicn e pelo úrgan rle rr:ntrule inter-nü, parã

clesern perrt-rn rlas f r-rriçües essenciais à Er{erruçáo r-10 dispostr nã

le r"1is la ç;ã o ap li Lr àvel .

Art.7ü - Este decreto entrará em vignr na clata de sLra puhlicaçiicr

GahineE do Prefeitr dr: lvlunicÍpio de Capela do Altn Alegre - BA, em ll2 r-1r

Janeiro rle lü25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

1ô

Praça Joaquirn lc,laü[rado, 1Il] - Centro - Frlnefiax: (*75i 369D21222221 - CEP 44845-llll0
Cap-rela drr Alttr Àlegre - Bahia - CI{PJ 1 3.897.1 11/0001-.q4

E-rnail: prefeituradec4rela@rahoo.conr

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser veriÍicado no errdereço eletrônico
https://indap.org.bí
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04
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PRHFEITU Rlt ltfi U Nlfr [pAL ilH
CAPHLA DO AtTO ALEGRH . BAHIA

A B ERT- I] RÁ D E' PROCT'§^SO AD M I NIS TRATIVO

SIITOR INT'EI{IISSADO: Irun.lo MLrnicipal de Saúde.

OBJBTO: Aquisição de materiais e insumos laboratoriais destinados à realização de
exames clínic«rs cle tliagnóstico, com o objetivo de atender tis necessidades da retle pública
tle saúde do município de Capela tlo Alto Alegre.

CUST'O ESTIM,\DO: R$ 9.745.30 (Nove mil setecentos e quarenta e três reais e trinta
cerrtavos).

ItEGIME [,EGAl,: Art. 75" Inciso II da Lei no 14. l33lzti2l.

ÀLt'['UAÇÃtl: ,f uS r,inte e clois tliiis do niês clc Abrilde 2025. eu Reila Souz.a Alnrc,icia. Agente
de Corrtratação. iiLrtriei sob o n" A$l2l)25. ester processo rlontendo o ofíuio ti;t Fxtt'tu Sr"

Sesretario cle Saúrcie solicitanclo a Atluisição de rnateriais e insuntos laboratoriais destinados
à realização de exames clínicos tle diagnóstico, corn o objetivo de atender às nec:essidades

da rede pública de snúdc do município de Capela do Alto Alegre. tlcr,idanrente

acontpalthado da airtorização, arrtorizarrdo a aberlura do Prticcsso Administratit,o" as:;irro:

RIiIt,A SOU MEII}A
Agente ntratação
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CAPELA Dü ALTO ALEGRH - BAil.{IA

Ao
Departamento de contabilidade e Aclministração Financeira.

Processo Administrativo n" 063 12025

Objeto: .,\quisição de materiais e insumos laboratoriais tlestinados à realização de exames
clínicos de diagnóstico, com o objetivo de atentler às necessiclades da rede pública de saúde
do município tle Capela do Alto Alegre.

Prezaclo Sr.

clemonstração da cornpatibilidade da pre'r'isão dos

promiss«) a ser assunrido com o objeto deste processo

Atenciosamente"

Capela do Alto ,A legre-B A, )2 de A bri I tle 2025 .

KEITCIA ALV S I\ASCIN'ilrlNTO
Seo. Municipal de Saúrde

Solicitamos atl :;etor contábil a

recrrrsos orçamentários corll o cor-r"r

aclministrativo.



PRHFEITU RA TtlIU NICTPAL ÜH

CAPHTA Mü P-KTO ALEGRH " BAHIA

Clapela do Alto Alegre-B A,,22 cle Abril de 2025

l,xnr'. Sr".
Secretaria do Funclo Municipal rlc Saúde

Assunto: Indicação cie existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

[r,nt atenção ao oÍicio expeclido por Vossa Senhoria, infonramos a existência de previsão de
recursos ol'çalrenttirios para assegurar o pagalnento das obrigzrções decorrentes da Aquisição de
ntateriais e insunros labor:itoriais clestinados à realização de exanres clínicos de
tliagnóstico, conl o objetivo tir ilteuder às necessidadrs tla rede pública tle saúdc do
rnunicí1lio cle Capela do Alt«r Alegre, cujo pagarnento poclerá ser efetuado atraves da Seguinte
I)otação Orça rlerrtiiri a :

ORGAO/UNIDADIi }.ON{TE
ITECURSO

DE

06 l0 __ Furtclo Municipal
clc Saúde

2024 IrLrncionanrenodos
ser.r,içi;s cie stepçãer prirtrária a

saúrde (APS)
i -500. t002
r.600.0000

Aterrc iosanrente.

o
r do Departamento de bilidade

DBCLARAÇÃO

l)ECLAItO, para Í'iris cle atenclinrento, que a preserrte despesa tem adequação clr'çanrentária e

I'inanceirár oonl l [.(.),,,\ c] conrpatiLriliciade conr o PPA e conr .i i-DO do Município dt: Capela clo

Alto Alegre- tlA c qLlc o l'r)r-:siut) enctrrrtra-se em coirl.rnrtidade com o disposto na [,ei
|4.t3312021.

Capela do Alto Alcgre-B A,22 de Abril t\e2025.

CLEI'I'ON O DOS S. I,IIVIA.
e Ittcrrno

PROJETO/ATIVIDADE DEELEIVTENTO
DESI'IiSA

33cir;.1000 - Material dc I

Consutno 
i

I

i

.

I

i
t
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I
I
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I
I
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I
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PREFEITURA MUNIÇXPAL ÜH

ÜÀPHLA Dü ALTO ATEGRH . BAHIA

À
Furrdo Municipal de Saúrde

Kercia A lvares Nasc imento

Processo Administrativo t"f 063/2025
Dispensa cle Licitação no 03612025

l. Da Justificativa da Dispensa tle Licitação

[]rtt razào clo enclutrrlt'anrerrto cJci i,irlor méclio rro l.imite legal l'ixado rro art.75. irrc. ll. da t,ei
l:t.13312l..iustil'ica-sc a cc-rntlataçrit, clireta atrar,és cle Dispeirsa de Licitação ern raz.ào do valor.
Luravez qLre se trata dc exceção a.cgra de realização de proc:esso licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justiflcativa dos Preços

Em análise aos preserrtes autos, observamos que o valor previamente estimado da contrataçãoé
compatível com os valores praticados pelo rnercado,,observadzis apotencial eoonomia cle escala
e as peculiaridades clo locai de execução do objeto. Logo, no processo de contratação de

sclviços cpre não scjanr cle engcnhuria, o valor estinrado f,oi defir:ido por meio cle p.'sclr.risa clireta
corn no nrínimo 3 (tr'ês) lbrnececlores. nrediante solicitação lirrrral de cotação.
Diairte disso. ern razilo da rrecessiclacle der atendirnento do disposto no art.75, § 3". objetivando a

escolha da proposta rnais vantajosir para administração.

Diante do exposto, inf'orrno quc scgue no auto deste processo toclos os documentos necessários
corrfornre a Lei 14.133, para realiziir Dispensa de Licitação enr lunção do valor. Vossa
Excelência ar-rtorize clLrc este proccsso seja encaminhado a Assessória Jurídica deste rnirr.ricípio
para continuidade .leste l)roccsso.

Capela do A lto A legre-B A, 22 de A bril rle 2025

REIT,A SO
Agente de Contratação

A



PRHFEITUHA MUNITIFAL PE
CAPELÀ DÜ ALTS ATEGRH - BAHIA

À

Procuradoria Juridica clo Mr"uricipio

Processo Adm in istrativo t:,' 063 12025

Refererrte: Aquisição tle materirris e irrsumos laboratoriais destinados à realização de
exames clínicos de clingnóstico, com o objetivo de atendcr'às necessidades da rede pública
cle saúde do município de Capela do Alto Alegre.

lrnr confonlidade conr a Lcri 14.lr3312021, mais precisamente r1o seu aft.72, inciso lll, solicito
que seja previanrente examinada a solicilação para contratação atraves de dispensa de Licitação
e clLre seja elaboracJo urn pareoer.iur'íclico parà que transcorríi dentro dos tranrites legais e lisura
aclm in istrativa.

r\ Base legal para esse processo de Dispeusa de Licitação ern função do valor', ertcontra-se no
Art.75. inciso Ii, tla l.e'i I 4.133 21 .

Ilste processo Aclnr in istrativo encontra-se instruído com:
(l) Solicitação de despc.sa, jurrtar-r-rerrte com o termo,cle refer'ência.
(2) Derr-ronstraÇão da cornpatitriliclacie tla previsão dr,reclrrsos orçÍllnentirrios corn

conrpror-nisso ir ser assunrido:
(3) Comprovação que o proponente que oÍbrtou nrelhor proposta atende todos os requisitos

de habilitação e qualiÍicaçiic flnanceira e técnica;
(4) Raziao da escolha do I'onre,:edor (nrenos preço global olêrtaclo)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

Dcntais disso, Í'inne-sc aincla quc;"rualisanclo as cotações ora flrtrtadas, colaciontrda aos autos, ó

possível selecionat'LlLre a ümprc,sa BIOMED COMEIfCIAL IIOSPITALAII. L-[DA,
apresentoLl proposta de preços cc,mpatível corn o rnercado, diante da necessidacle qLrc o caso

reqLter. exiginclo cLi Aclniinistraçãc MLrnicipal providênr:ias para debelar, llara (lue se.ia

promovida a corrtrertação, através rle Dispensa de Licitação, anrparacla pelo Art 75, ingiso Il cla

lei 1,1. l33l2l .

Caso opine favorável ltela contratação, favor encanrinhar parecer.iurídico para que a autoridade
.sii1;críor itut\)rizL'o proecdinlerlto ric ciisperrsa e proceda corrr ir cievida publiciclacl,;.

Capela do All,,, Alegre-B A,22 cle .'\i--''r'il de 2U25.

ITEI I,A SOT]ZA I D.\
Agente cle Contratação
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FREFEITURA HNUHIÊIPAL DE
TAPELÁ Bü ALTO ALEGRE * BAHIA

Pelo presente -ferrlo de Contrato, regido pela I-ei Federal
n.o 14.133 21 e alterações posteriores, clus entre si

celebram a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAPEI A DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de
direito púrblico interno. CNPJ sob o no I I .286.39310001-
68, conr sede à Rua Lomanto Junior, r'ro 230 Bairro:
Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela, Sr.' Kércia Alvares Nascimento,
Gestora do Fundo Municipal, doravante denominado
CON'IRATAN'|E, e. do outro, a empresa
XXXXXXXXXXXXX, inscrito r1o CNPJ cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX,
representado pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no

XXXXX, denominando-se a partir de agora
CONI'RA'IADO. Resolvem firrnar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação Ílo

XXX/XXXX, regiclo no que couber pela Lei Feclertrl no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMBIRA. DO OBJETO

Constitui o ollieto do presente contrato iL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabeleciclas na

Dispensa de Licitação n' XXX/20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo de n"
XX)V20XX, que independente clc transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

i nstrumento con tratual.

CLÁUSULA SBGT]NDA _ REGIME DE ExECUÇÃO

O presente contrato terá o regirrie cle execução ernpreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCETRA _ DO II\ISTRUMENTO VINCIJLATORIO

O presente contrato está virrculado ao Processo Administrativo no XXX/2OXX. Dispensa de

Licitação l.ro XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRAT'ADA, gu€
i ndependente de transcrir,:ão i ntegrarn este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ VALoR E CoNDIÇÔES I}E PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos sen,iços, objeto deste contrato e obdecidas as den-rais condições
estipuladas neste instrumento, a CIONTRA'|ANTE pagará à CONTRAI-ADA o r,'alor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) rnensal. l-enclo como valor Global do referido contrato, o valor de

R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX).

Parágrafo Primeint; A CONTRA'|ADA emitirá e apresentaráNota Fiscal/Fatura de acordo conr

os serviços prestadcls, devendo a rresnra ser clevolvida à CONTRATADA" enr caso cle erro.

ParágraJb Segunito.' O pagailrento l'ica corrdicionaclo à cornllrovação de que a CUNTRA"|ADA
ctrcontra-se adirnplente corn a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:

Ç=Q§TR
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PREFEITURA IUI UIltrIÇIPAL DE
CAPELA Bü AUTO ALEGRE " BAHIA

Cerlidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos lrederais e á Divida Ativa da União"
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lci Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo «le validade (Lei Federal nu

12.4401201 I e 14.333121);
Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretarizt de Tributação do Estado, no qual se

lacaliza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

a)

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA QUINTA - DO RI'AJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente cotúrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Ínclice cle Preços ao Consumidor Amplo, divulgaclo pelo IBGE na data

base do termo de lLeajuste, observado o transcurso de 1 (urn) ano entre a data cle assinatura do
contrato e do peclido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CON'|RATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Ternro de Reajuste Contratual clefinindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.
ern período máxirno de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

crÁusur-,A srxrA - RETENÇÃo rnrBUTÁRIA

Sobre o valor rJa Prestação cle serviços/produtos fbrneciclos obieto deste contrato, o

CONTRATAN'|E deverá realizar a Retenção do lmposto de Renda confortne perceutuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB tto 1234, cle l1 de Janeiro de 20ll e De:creto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023,, sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos

termos da Lei Complemetttar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONT'RATADA deverá clestacar na Nota Fiscal o percerrtual e valor do
Irnposto de Rencla sobre o valor total da Piestação cle Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofi'er retenção confornre apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONI'RATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda.
deverá encarninhar em conjunto corn aNotaFiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n' 08412023. ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprov açáo da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA ENTREGA DOS ITENS

4.1 - Os itens deverão ser entregLres em conformidade cclrr as condições contidas no Processo
Adm. no 01712025 e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no l\4unicípio de Capela do Alto Alegre e recebido por sen,idor
responsável designado pela unidacle adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à confcr'ência imediata do rnaterial.

Parágrafo Primeiro - O recebirnento do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo
Municípicr,todososprocedinrentosprevistosnoart. l40,incisoll,daLein.o 14.133 21.

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaliFatura ou entre os objetos eÍbtivarnente
entregues, o l"ornecedor serâ notificaclo para retirá-los irnediatarnente, para adoção das
providências cabívei s.


